
PORTARIA N.º 0148/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. 
nº 012/2020, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, ao servidor THIAGO CAETANO SANTOS, matrícula 2277401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL, pelo período de 
60 (sessenta) dias, de 19 de janeiro de 2020 a 18 de março de 2020.

Itajaí, 20 de janeiro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                                

PORTARIA N.º 0149/2020 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 014/2020, da Coordenadoria 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Davi Daniel da 

Conceição 2276801 Guarda Municipal 07 
13/01 a 

19/01/2020 

Isolene Marquioli 1688801 Educador Social 60 
29/11/2019 a 
27/01/2020 

Jucélio Martins 531102 Guarda Patrimonial 03 
13/01 a 

15/01/2020 
Luciano Guilherme da 

Rocha 
1108701 Cirurgião Dentista 90 09/01 a 

07/04/2020 

Maria Tereza Barros 
dos S. de Freitas 311504 

Técnico em Atividades 
Administrativas 

Educacionais 
15 

13/01 a 
27/01/2020 

Massae Terezinha 
Nunes 

1265802 
Atendente de Unidade de 

Saúde 90 14/01 a 
12/04/2020 

Rosalia Alves Filha 
Sagas 1065224 Professor 17 15/01 a 

31/01/2020 
Sandra Regina Batista 

Ávila 471201 Enfermeiro 30 
15/01 a 

13/02/2020 

Itajaí, 20 de janeiro de 2020. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 0150/2020 
            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e 
consoante à C.I.  nº 015/2020, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, as 
servidoras abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Dalila Pinheiro 
Cardoso Joaquim 

2120801 Técnico em 
Enfermagem 

01 09/01/2020 

Vanessa Rocio de 
Carvalho 1324103 

Técnico em Atividades 
Administrativas 02 

13/01 a 
14/01/2020 

         
                                

Itajaí, 20 de janeiro de 2020. 

              PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
                     Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO INIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Instituto Itajaí Sustentável – INIS, representado pelo Diretor Presidente Sr. Fábio 
da Veiga, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Portaria 3686/2019, de 27 de 
novembro de 2019, Lei Complementar 337/2018 de 20 de dezembro de 2018, de acor-
do com o artigo 3º, §6 do Decreto  Lei n. 6.459, de 13 de março de 2002, CONVOCA 
REUNIÃO PÚBLICA para escolha das entidades não-governamentais, as quais terão 
assento no FÓRUM PERMANENTE DA AGENDA 21 de ITAJAÍ, a realizar-se no 
dia 11 de fevereiro de 2020, as 18:30 horas, no Auditório do Centro de Educação 
Ambiental – CEA.

Dê-se ao ato ciência e publicidade

Itajaí, 20 de janeiro de 2020.

Fábio da Veiga
Diretor Presidente

ATOS DO IPI

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2019 

PRESTADOR DE SERVIÇO: MERKADIA SOLUÇÕES DIGITAIS EIRELI

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA ao 
Contrato nº 001/2019, firmado em 02 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção, suporte e desenvol-
vimento do website do Instituto de Previdência de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,306040% (quatro vírgula três por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância 
de R$ 20,67 (vinte reais e sessenta e sete centavos) sobre o valor mensal do contrato, 
passando o mesmo de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), para R$ 500,67 (qui-
nhentos reais e sessenta e sete centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 248,04 
(duzentos e quarenta e oito reais e quatro centavos).

Itajaí, 10 de janeiro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2018 

PRESTADOR DE SERVIÇO: SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 
LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA ao 
Contrato nº 007/2018, firmado em 01 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Controladoria e As-
sessoria no Mercado Financeiro, fornecendo o suporte técnico necessário nas questões 
relacionadas aos Investimentos Financeiros do RPPS, nos termos da Resolução BA-
CEN nº 3.922/2010, junto ao Instituto de Previdência de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 4,306040% (quatro vírgula três por 
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância de 
R$ 142,10 (cento e quarenta e dois reais e dez centavos) sobre o valor mensal do con-
trato, passando o mesmo de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), para R$ 3.442,10 
(três mil quatrocentos e quarenta e dois reais e dez centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 1.705,20 

(hum mil setecentos e cinco reais e vinte centavos).

Itajaí, 10 de janeiro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 008/2018 

PRESTADOR DE SERVIÇO: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA 
ao Contrato nº 008/2018, firmado em 02 de janeiro de 2019, cujo objeto é a Contrata-
ção de empresa especializada para serviços de suporte técnico, manutenção legal, cor-
retiva e adaptativa de sistema de Gestão Pública para uso do Instituto de Previdência 
de Itajaí, registrando o seguinte: 

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 2,596910% (dois vírgula cinco por 
cento), referente ao acumulado no período anterior, totalizando a importância de 
R$ 85,52 (oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) sobre o valor mensal do 
contrato, passando o mesmo de R$ 3.293,19 (três mil duzentos e noventa e três reais 
e dezenove centavos), para R$ 3.378,71 (três mil trezentos e setenta e oito reais e 
setenta e um centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, será de R$ 1.026,24 
(hum mil e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos).

Itajaí, 10 de janeiro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa e Financeira

DECRETO Nº 11.822, DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI-
CIONAL DE ITAJAÍ - CAISAN.

O Prefeito de Itajaí em exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no art. 47, inciso VII c/c art. 57, inciso I, alínea “f”, ambos da Lei Orgânica do 
Município de Itajaí, e ainda com o disposto na Lei nº 6.902, de 12 de junho de 2018, e, 
considerando o teor do processo administrativo nº 0070135/2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno da Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí - CAISAN, objeto do Anexo Único do 
presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de janeiro de 2020. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal, em exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
 
ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ - CAISAN


